
ALFORRIA E LIBERDADE 

Elpídio F. Paes 

1 - intimamente ligada a um mundo que reconhecia ao ven
cedor o direito de matar o vencido ou transformá-lo em mero elemento 
de propriedade, não pôde Roma fugir à mácula da escravidão. Re
conhecendo, nesta, muito embora, um· fato contrário à natureza 
( ... quis contra naturam subiicitur", D. 1. 5. 4. 1), aceitaram-na os 
romanos como instituição comum a todos os povos (" ... constitutio 
iuris gentium", ibidem). Nessa dubiedade, proclamavam a igualdade 
dos sêres humanos perante a ordem natural ("quod ad ius natura,le 
attinet omnes homines aequales sunt", D. 50. 17.3 2); para reduzi-los, 
em seguida, a ínfima condição na ordem civil ("quod attinet ad ius 
civile, servi pro nullis habentur"). 

2 - Havia, contudo, meios de corrigir êsse mal, restituindo o 
homem à liberdade. De um lado, o remédio legal comum, erri. que 
o próprio senhor desligava o escravo do domínio, da condição servil: 
a manumissão; de outro lado, meios de quebrar o vínculo servil 
independentes dessa interferência direta do senhor. 

3 ....;_ Quanto à manumissão, assim a definem as Institutas de 
Justiniano: "Manumissio est da tio liberta tis" ( 1.1. 5. pr.). Esclarece 
ainda o texto que a manumissão afasta o homem de uma servidão 
constituída legalmente: "ex iusta servitute". Realmente, a servitus 
é a condição a que fica reduzido o ser humano submetido ao poder, 
à autoridade, ao domínio de outrem: "sub manu esse". Pois "manus", 
em tal caso, designa autoridade, poder, dominação (pois é a mão 
que permite ao homem apoderar-se diretamente das coisas, subme
tê-las à sua vontade). Por isso (diz o texto), "quamdiu quis in 
s'ervitute est, manui et potestati suppositus est". ( ibidem) Ora, a 
manumissão vem precisamente subtrair o escravo a tal poder: "inanu
rtlÍ$sus liberatur a potestate". ( ibidem) E UI piano, interpretando 
o vocábulo pela sua estrutura, diz muito bem que "est manumssio, 
de manu mittere, id est, datio libertatis". (D.1.1.4.pr:) ( 1 ) Terêh-

(1) Isidoro ·( Otig. IX, 4. 48) r·epete ·essa .noção, ~Vcre.scentando-lhe informações; d~ 
Ol'·dem' processual: "Manumissus ·didtur qwasi manu emissus. Apu.d veteres. enim quot1ens 
manw mittebant, ala'J)a percussos drcuma.gebant, et Hberos .confirmaba.nt; unde et manu
missi ,dicti, .eo quod ma nu mitterentur' '. 
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cio, em sua comédia F órmio (,5. 5. 2; 830), usa a forma integral: "N am 
emissast manu". (2) 

4 - O escravo alforriado ( manumissus) tomava a denominação 
de libertino: "Libertini sunt, qui ex iusta servi tu te manumissi sunt". 
I. L 5. pr.); ou ainda de liberto (libertus ), que aparece nos textos 
com a mesma freqüência que aquêle. ( 3 ) 

5 - Assim como a escravidão, era a alforria estranha às primiti
vas instituições romanas; por isso atribuíam-lhe a introdução ao di
reito das gentes: "Quae res a iure gentium originem sumpsit utpote 
cum iure naturali omnes liberi nascerentur nec esset not; manu
missio, cum servitus esset incognita: sed posteaquam iure gentium 
servitus invasit, secutum est beneficium manumissionis; et cum uno 
naturali nomine homines appellaremur, iure gentium tria genera esse 
coeperunt: liberi et his contrarium servi et tertium genus liberti 
id est hi qui desierant esse servi". (Ulp.D.l.1.4) ' 

6 - Dos próprios textos citados em parágrafos anteriores res
salta prontamente uma exigência fundamental para eficácia da manu
missão: a iusta servitus; era indispensável que o dominus exercesse 
iure a manus sôbre o servus. Somente o legítimo proprietário poderia 
realizar a manumissão, que era verdadeira alienatio rei mancipi. 

Ademais, era mister que a manumissão se processasse segundo 
ritual estabelecido: manumissio recte seu legitime jacta. Só então 
alcançaria plenamente seu objetivo: transformar um escravo em 
cidadão. 

7 - Gaio, que denomina a alforria iusta ac legitima manumissio 
diz que esta se fazia de 3 modos: vindicta, censu, testamento: 
(G.1.17) 

Por isso dizia Cícero (Top.2.10) que "si neque censu nec vindicta 
nec testamento liber factus est, non est liber. .. " Pois a liberdade 
assim obtida não o levaria à civitas. 

A simples vontade do senhor, manifestando-se fora daquelas 
três modalidades, não tinha, portanto, eficácia. 

(2) Parece-nos que labora em gra•ve ·equívoco o !professor. João Henrique -ao afirmar 
e:n ~·e. Di1·eito Romano (I, 116, § 24?), qu~_."dimolõgicament>e, manumissão (manu missio) 
•Sl·gmfl.ca estar sob o poder de alguem, eqmvale a manui st~be.~se, ou sub manu domini 
isto é, vhe;,r ·Sob a ~utoridade do senhor. ~ a!o, qu.e li_yrava o escravo de ·estar sob o podH; 
teve por esse motivo o nome de manunvt.çsao '. Nao logramos perceber como poderia 
manumissã.o ~ignificar, ao mesmo tempo, "estar em pod·er d·e alguém" (in manu esse) e 
"livrar alguém dêsse poder" (.e manu mittere); >e 1prinCipalmente porqu·e, ·dentro da niesma 
forma, um S·entido ,s>erá conseqüência do outro. O senttdo d·e "mittere" é enviar mandarr 
para, e não estar. Estranho conúbio I. . . ' 

13) Self;undo Maynz (Oours, III, 134, § 337), libertinus era têrmo absoluto que 
servia d·e indicar o es·era,vo fôrro ( manwmissus) em geral; e libertus significava o U:.esmo 
indiví.duo em relação ao patrono. Informa Su·etônio (01. 24. 1) qu·e, em tempos recuados 

· a palavra libertinus não apontava o e.scravo fôrro, senão o filho .dêste, que já na&ci~ 
livre: " ... tempo;ribus A~·pii, et deinceps aliquandiu libertinos di.ctos, non ipsos qui niaíiu
mitterentur, .sed ingenuos ex his proereatos". E Isidoro (üp . .cit. IX, 4, 47) repe;te, 
sumàriamente, a info mação, P.rocurando explicá~la: "Libertinorum .autem filii a(pud anti-
quos libertini a'J)pellaba.ntur, quasi de liberUs nati". ; 
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8 - Por outro lado era necessário que essa vontade, assim 
juridicamente manifestada, fôsse aprovada pelo povo. Na vindicta, 
era o povo, de início, representado pelo cônsul, depois igualmente 
pelo pretor, e ainda pelo procônsul e presidente de província; no 
censo, pelo censor; no testamento, diretamente no comitiuim calatum, 
em que se aprovava aquêle ato de última vontade; mais tarde, por 
30 lictores; e, finalmente, por cinco testemunhas. 

Essa interferência do povo na manumissão se justificava plena
mente, porquanto o ato interessava não somente ao senhor (atingido 
principalmente em seu patrimônio), mas igualmente à sociedade, em 
que se ia introduzir um novo elemento, cuja ação poderia ser nociva. 

'9 - Quanto ao papel do escravo no ato manumissor, deve 
notar-se que, segundo os romanistas, sua vontade nenhuma influência 
exercia. Accarias procura deduzir isso do C. 7. 2 .15. 2: "Sin vero 
quidam ex servis libertatem amplexi fuerint, alii autem censuerint 
esse respuendam: et in hunc casum extendendam est di vi Marci 
oratio et procul dubio et in hac specie audiendum est petitor here
ditatis et maneat liberum arbitrium servorum, sive ad libertatem 
venire volunt sive in servitute remanere. Licet enim romanam 
civitatem recusare nemini servo rum licitum sit: tamen in hoc casu, 
ne propter quorundam indevotionem alii maneant in servitute, volen-

. ti bus quidem omnibus servis Iicere in liberta tem pervenire, nolentibus 
autem quibusdam, vel recusantibus, spontaneam servitutem. imminere 
oportet, et quem patronum habere noluerint, dominum suum, et 
forsitan acerbum, sentiant". Contudo, no texto aduzido (pare
ce-nos) o que se pode honestamente deduzir é que .a recusa de alguns 
escravos incluídos na manumissão causa mortis não poderia pre
judicar aos demais. Ora, se era lícito ao escravo recusar o benefício 
que se lhe oferecia e permanecer em servidão, não se poderá negar, 
que, pelo menos em certos casos, a vontade do escravo teria valor. 

10 - O primeiro modo de manumissão apontado no texto latino 
é a vndicta. Era um modo público e inter vivos de libertar os 
escravos. Dêle participavam o magistrado, o senhor e uma pessoa 
que falasse em favor do escravo. 

A vindi~ta era um processo fictício, em que os participantes 
imitavam a verdadeira reclamação da ·liberdade - liberalis causa, vin
dica tio in libertatem, que assim se realizava: um homem livre, con
servado ilegalmente in servitute; podia reconquistar a liberdade pro
vocando a interferência do magistrado; mas, como, em tal situação, 
não podia diretamente lege a gere (porquanto "servo nulla actio est", 
D.50.17.117), era-lhe preciso alguém que fizesse a vindicatio; essa 
pessoa era o adsertor -liberta tis ( vindex). Diante do magistrado, o 
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adsertor segurando o escravo com uma das mãos e com a. outra 
empunh~ndo uma vara (i estuca, vindic~a). ( 4 ), declarava hvre o 
vindicando ( in liberta tem proclamabat, vmdicabat), ~ o .tocava com 
a vara. O falso domi_nus, contrar~ando ( contravmd_Icatio),. ~e~po~,
ilia-lhe: "Ego contra aiO ~une hommem ~eu esse ,t;x ~ure Qmntmm . 
]ntervinha, então, o magistrado, determmando: Mittite ambo ho
minem''. Após essa manuum consertio, dav:a-se o sacra::nentun:, e, 
f]nalmente, a solução do caso, pelo reconhecrmento ou nao da liber-
dade do reclamante. ( 5 ) 

11 - Tomando por modêlo (pelo menos em parte) essa libe: 
ralis causa criaram os romanos a manumissio vindicta. ( 6 ) Aqm 
também c~mpareciam, perante o magistr~do, o senhor, o escravo e o 

e êste, cumprindo o mesmo ntual apontado, s~gurav~ o 
escravo 7_) e dizia: "Hunc ego hominem liberum esse aiO ex mre 
,Quiritium secundu_~ suam c.a~sa~" .. E toc~ndo o .;~cravo _com a v a~ a, 
aditava: "Sicut d1x1 ecce t1b1 vmdictam 1mposm . Entao o magis
trado perguntava ao senhor ~e ?esejava c~mtravindicar ( i.nterrogabat 
e um qui cedit, an contra vmdicet); ao. mterrogado cabia ou man
ter-se em silêncio ou confirmar explicitamente com as. palavras: 
"Hunc ego hominem liberum esse volo". ( 8

) Em ~egmda ( 9
), o 

senhor como último sinal de sua vontade de renunciar ao seu do
mínio 'dando um leve tapa (alapa, Isid., ib.) no escravo, dava-lhe 
um i~ pulso, fazendo-o girar sôbre si ,~es~o ~ circum~gere, vert:re 
servum), e lhe dizia: "Abito quo voles . Dito Isso, retirava .as ~a?s 
( emittebat eum e manu - Paulo Diácono). Em face da aq_me~cencta 
tácita ou expressa, o magistrado, tocando, por sua vez, o vmd1cando, 

(4) "Vindicta (diz Boécio, Com. in Oic. To:p. 1. 20. 10~ V'~ro •est vir~la; quaeda~; 
rcyuam Iictor manumittendi ,servi ca:piti imponems eumdem ser,vum m llbertatem Yill:d!caba,t · .. 
Essa vi,ndicta ou f,estuca, .segu.ndo ,esclar,ece Gaio, era s:_rbstituta ,da ha_sta, pnmitivo. su:~bol~ 
da :pr-opriedad•e romana: "F•estuca autem utebanturq~asi has~ae ~oco, s1gn~ quodam 1~st1. do, 
minii; qu-od maxime sua esse cred,ebant qua.e .ex ho,stibus cep1ssent; unde 1n ·centumvirahbus 
'iudiciis h'asta :pra.e.ponitur". (Com. 4. 16. f.). 

('5) A libe,ra/Jisl c•wu"ça seguia o Tito da legis' a.ctio sacr;wment-i. 
(-6) Entretanto, He,nri Lévy-Bruhl (Queiqu,es problemes ,du tré.s ancien D'roH Romain, 

·56 rpassim) .rpro,cura demonstrar que, na •vindic~a, n~o. •comparecia o adsertor (.nem o 
uicto) ou qu,e :pelo menos não ,era êste figura obngat6na no ato; segundo Bruhl, rporta~ 
a dedlaração 'de Iiberdad~ sem,pre foi feita pelo pr6p.rio, s:e.nhor. No entanto (-c~mo 
':POndera G.iffar•d, Précis, I, 190), Boéc~o (loc. dt.) e T-eo!Ilo (a,d I. 1. 5. 4) confirmam a 
P'fOClamatio .:por um ,e,stranho. Cr. o c1t. pa.s·so ,(Le H.ermog•enes. 

( 7 ) Diz 0 prof,es,sor JQã-o Henrique, em seu já ,cita,do livro (I, .11_7, § :~49)' .q~e d 0 

·dsertor "agarrava O' escra,vo pela mão", IJar.e,cendo ,signi,ficar qu,e hav1a obngatone a'te 
~e ", ·e ar a mão do ·e·s,cravo' ', quan-do em verda,de podia. -o assertor toca;: outra ~arde 
do ,c!·p~ -dêste; ,6xatamente como fazia o ,senhor, c?nsoante mf.orma P~u.Jo D1á~ono (tta· o 

or Serafi,ni) : " ... cum ,dominus eius aut caput ams,de.lll. sen; aut .ahud ;ne~ rum ene~s 
~icebat ... " A qu,estão, qu•e, rpara .nós, ,s,eria .sup.erbcl,al, tinha 1mportanc1a dentro a 
or,ganizaçã<o. ju.ridica roma•na. 

(S) Pal:wras r·egistr-adas por Paulo Diácono. - Havia 'nesta es:pécie0 de.~all;umàs,s!~ rver,dadeira in iure ce8,sio, em que o senhor fazia o vwp,el ,a,e cMJ<sor. SI encw e 
eqüivalia a uma confessio im. itvre. 

(!}) P-orém é me~a regra de caráter prático, sem maior importância para vali· 

dade do ato. 
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fazia a addictio liberta tis ( servus in liberta tem addicebat) com as 
palavras: "Aio te liberum esse more Quiritium". (lO) ' 

12 - ,~mbora fôsse o escravo ele~ento passivo na manumissão, 
era .neces~ana ~ua. presença . como ob Jeto dessa espécie de in iure 
cessw, J?OIS o vznt}zcatór devia tocar a coisa (rem tenens), segui) do, 
o preceito estatmdo em G. 2. 24. 

13 - Provàvelmente perceberam, de pronto os romanos os; 
in~onvenientes dêsse complicado formalismo, que diÍicultava a manu
missão~ e p~ocura;am escoim~-la de tais ~xageros. De modo que, já· 
no penodo !~penal, e~~ontr~mo-~a reduzida a têrmos mais simples. 
Confessa Ulptano que, cum m v1lla cum praetore fuisset passus est 
apud eum manumitti, etsi lictoris praesentia non esset". (D.40.2.8) 
E Hermógenes acrescenta que "verba solemnia licet non dicantur 
ut ~icta accipiuntur". (D.40.2.23} Bastava,' pois, que o senho; 
man~festasse a vontade de manumitir e fôsse esta confirmada pelo. 
magistrado, para que a alforria produzisse efeito. ( 11 ) 

. 14 -:- Para evitar que, mais tarde, por fraude ou por êrro,. 
VIsse o hberto contestada a manumissão, dever-lhe-ia ser fornecido~ 
u~ documento comprobatório do ato ( instrumentum manumissionis): 
:'S1cut data~ .lib.ert~tein mariumissis adimere patronus non potest: 
I ta manumtssiO~Is. mstrl!men~um praestare cogitur". (C. 7. 16.26} 
Avul!ou, sem duvida, o mteresse do documento, quando abolidas as 
so!emdades que davam maior. realce e repercussão ao ato mami
mtssor~ Entretanto, a perda ou omissão do instrumento não tirava· 
ao. libe~to a possibilidade de provar a alforria por outros meios: 
!'Stcut mstrumenta praetermissa manumissionis recte factae nullum 
affe~ut_It. praestitae liberta ti vitium, i ta si servum ad liberta tem pro
duxtstt, mstrumentorum amissio nihil ei nocere potest". (C. 7.16. 25) 

15 - A manumissão pelo censo se fazia quando, por ocasião do 
recenseamento, o senhor permitia ao escravo que prestasse declara
ções censitárias, como se fôsse livre: "Censu manumittebantur olim: 
qui lustranti censu Romae iussu dominorum inter cives romanos 
censum profitebantur." (Ulp.Reg.1.8) Pois, como diz Boécio (ad 
Top.l.2.10)? "censeba.ntur antiqui~us soli cives romani". Si qu_is 
e~g? consenttente vel mbente dommo nomen detulisset in censum 
CIVIS romanus fiebat et servitutis vinculo solvebatur, atque hoc 

.· _(10) Do -empr~go _davam a·divinha o nome ·esp-ecífi.oo atribuído ~o •ato: ma.nuwis8io 
v~ndwt~ ou pe•r v~ndq,ca,twnem. Entretanto, Ltvio (re:p.etido por Teófilo) i·nforma que tal 
e:x1pressao resultou :proV1à-y·el~e,nte da -alforria con·c<Jdida (pela primeira v.ez em Roma) 
~ um e&cr~vo c~a~~do Vm:?-t•cms, ·COm? recompensa por ter denuncia.do uma conspir-ação: 

: . ··Pr!1emmm mdt~t pe.cu~ta .ex aerar10, Ubertas et -civitas data. Ille :primum ·didtur rvin· 
dtcta hbe:atus; qurdam vmdiCtae quo.que nomen tractum ab illo :putant · Vindicio ipsi 
nomen .fuLsse". (II, 5. 10). ' 

. (11) Nem era ~.ecess~rio que .o magi~tra-do se encontra·sse no tribunal: "Non e.St 
Qmmno neces·s<e pro .tn~mnah manumttter.e: ttaque plerumque in transitu servi ma•numitti 
. •s.oJ.ent, oum au•t [a'Va!ldt !l!Ut g.e.sta.ndi aut ludorum gratia prodierit .Pr.aetor aut Prooonsul 
l<Jga tu.sve.' ' 
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~rat censu firi liberum, per consensum domini nomen m censum 
deferre et effici civem romanum". 

16 - Afirma Cícero (De or. 1. 40. 183) que, p em ~eu tempo,. 
se indagava - "is qui domini voluntate census sit, contmuone, an 
ubi lustrum sit condi tum, libert sit"? Essa controvérsia também 
apontada por Dositeu ( Fragm. regul. 1.17): "Magna autem dissensio, 
es.t inter peritos, utr'um eo tempore vires ac accipiant omnia quae 
in censu aguntur an eo tempore quo lustrum conditur". · E esclarece: 
"Sunt enim qui existimant non alias vires accipere quae in censu 
aguntur, nisi haec dies sequatur, qua lustrum conditur; existimant 
anim censum descendere ad diem lustri, non lustrum recurrere ad 
diem census: quod ideo quaesitum est quoniam quae in censu aguntur 
lustro confirmantur". Baseados nessas palavras, dizem Serafini e 
outros romanistas que a inscrição só produzia efeito "lustro condito",. 
i. e, entre uma lustratio e outra (espaço de cinco anos), não adquiria 
o escravo sua liberdade. Qual, então, a situação do escravo? Teria 
·essa discussão doutrinária fôrça de lei? Permaneceria o manumitendo 
, in servitute ou ficaria in liberta te? Poderia o senhor, antes de consu
mado o lusto, anular a realidade da declaração censitária? Não no 
dizem as fontes, nem os autores que conhecemos. 

17 --.,.- A manumssio per censum não foi usada nas províncias, 
onde o censum era substituído pelas professione.r. Mesmo em Roma 
·caiu o censo em desuso (in desuetudinem abiit), na época imperial, 
com a negligência na rea,lização do recenseamento, que pràticamente 
desapareceu sob Vespasiano. Gaio, no já cit. Com.1.17, não escla
rece isto, e antes parece afirmar que, em seu tempo, ainda existia 
(e é possível que sim) essa espécie de alforria; mas UI piano, nas 
Reg. 1. 8, diz claramente - "censu manumittebantur olim". Entre
tanto, ainda no a. p. C. n. 249, houve indagações censitárias, sob o 
imperador Dácio, portanto depois de Ulpiano; e parece que foram 
as últimas. 

As professiones substituíram o censo até na Itália, e, no fundo, 
prestavam o mesmo serviço que êste, sem a intervenção do censor 
e das cerimônias religiosas. 

18 - Dois grandes inconvenientes apresentava a manumissio 
censu (que segundo alguns romanistas foi a primeira surgida em 
Roma): o longo intervalo que separava um recenseamento de outro 
e o fato de somente na Urbs poder realizar-se. Isso, naturalmente, 
contribuiu para que lhe fôsse preferida a vindicta. (12

) 

(12) Ainda qu·e não possamo,s .a.eterminar •com rigor a prioridade d~ uma dessa~ 
alforrias, somos leva-dos ·a aceitar a :pre·ce·dência da vind-hooa, apoiados ·na. palavra de Lívi(} 
( 1. 42. 5), qu·e atribui a Sérovio 'Túlio a instituição ·do r<e·censeamento. Ainda que a 
crítica histórka haja de oerto modo impugnado a, existênci11 ou pelo menos varte da 
;atu~ção que L~vio aponta· para ê.sses :primeiros governa.ntes de Roma, . :podemos, contudo, . 
•a,oettar a loeahzação .do ·censo. Antes disso, porta11to, não teria haviqo .possibilidade. de 
ma.numitir per censtvm. Of. a.in·da Gira.r.q, Ma.nucl, 115,e May, Éléments, 83. 
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19 - Além dês ses dois modos solenes (públicos) inter vivos 
lha via, cons?ante . vi~os, a manumissio testamento, alforria. por at~ 
causa mortis. Pnmitivamente, o testamento devia ser aprovado em 
·comício: "Testamentorum autem genera inicio duo fuerunt: nam 
aut calatis comitiis faciebant, quae comitia bis in anno testamentis 
Jaciendis destinata erant, aut in procinctu, id est, cum belli causa 
et armatus exercitus: alterum itaque in pace et in otio faciebant 
alterum in proelium exituri". (G.2.101; cf. !.2.10.1) Incluída n~ 
testamento, era, pois,. a. alforria a provada diretamente pelo povo. 

20 - A manumzssw per testamentum podia assumir dois as
pec~os: ou o testador proclamava pura e simplesmente a liberdade 
·do es~ravo, ~u encarre~av~ alguém (o herdeiro, p. e.) de promover 
essa hbertaçao. No pnmetro caso, a manum·issão se dizia direta · no 
segundo, fideicomissária. . ' 

A manumissio directa, portanto, se fazia sem mediação: "Libertas 
et directo potest dari hoc modo - LIBER ESTO LIBER SIT 
LIBERUM ESSE IUBEO ... " (Ulp.Reg.2.7) Incl~ía-se é claro' 

d f. ' ' o nome o escravo, a 1m de que . fôsse possível determiná-lo e cum-
prir a vontade do testador: "Stichum liberum esse iubeo". Sobre
':inda a m~rte do testador, feita a adição da herança, tornava-se 
hvre pleno mre o escravo; pois, como os legados per vindicationem 
a libertas directa era adquirida desde a addictio hereditatis se~ 

-qualquer ato especial do herdeiro. Mas apenas poderia ser d~ixada 
por testamento ou por codicilo confirmado: "Libertates directa e et 

·testamento, et codicillis testamento confirma tis recte dantur ... " 
( D. 11 .4. 48) 

21 - O escravo assim manumitido não se fazia liberto do her
deiro, senão do testador, do qual decorrera direta e integralmente a 
manumiss~o; e, como testador estava apud Orcum ( 14), dizia-se que 
o manum1tido era liberto orcino: "Is, qui directo liber esse iussus 
est, orcinus fit libertus". (Ulp. Reg. 2. 8) (15) 

22 - A manumissão fideicomissária se realizava de maneira 
· ]ndireta, porquanto o testador cometia ao herdeiro ou legatário a 

( 13) . Gomitium ca,l.a.tttrn .- €.Xpr.essão .Ji,gada à Idéia d·e c·onvocação sole.ne (calare) 
--~ue s-e fazra ·~~ ~ome do pontif_we, reuniD;d?"se o povo junto à Cúri·a Oalabra, no Capit6dio: 
, It&qu~, s~cnfrciO a !'flge e•t m_more pontrfrce ·ceiebrato, idem pontif·ex calata, id est v·ocata, 
:m Caprtohum pJ.ebe mxta cunam Cala·bram, .qu•ae ca·&a.e Romuli :IJroxima est ... " (Macr. 
S.. 1: 15. 10). Di~ Bo~je~n (E:x:plication métho·diqu·e, I, 654) que os primitivos romanos 
·eXIgr.am a aprovaçao rpubhca do testamento porque o considera·vam como verdadeii·a li!'i 
_part'IJC'Iklar ·que derrogava a 1ei geral da su,ce·ssão a'b intestato. Segwn.do Teófilo (Ad Int. 
~I. 2?·. pr.), ? rpovo S·e Hmitava -a assistir ·à •exposição do testamento; disoo:da, porém, 
l:lerafrm (Instlt. II, 300), ;para o qual -o povo ·Se manifestava aprovando ou não. Por 
out~o lado, di.z o m~smo al!tor, nã.o .se_ria o testamento, n.esse instante, lido pe.Jo testador, pois, 
'tlX ~ur~ publwo, nao 'POdr·a um particul<ar ler um pro~eto d€. lei perante o ·comício. 

Drz May (op. cit. 84) que o escravo manumitido por essa forma estava na situação 
"das :Pessoas b~neficia.das pelo test&dor, e à .disposição ·a seu favor era uma ·espécie de legado: 

l·egado da hberdade. 
( 14) Isto é, ·estava morto. 
(15) Cf. I. 2. 24. 2: "At is, qui directo testamento liber e.sse iubetur ipsius testa· 

· toris Jibertws fit, qui .etiam ordnus appellatur". ' 
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missão de consumar a alforria: "Libertas. . . per fideicommissum dari 
potest, ut puta, ROGO, FIDEI COMMITTO HEREDIS MEI UT 
ISTE EUM SERVUM MANUMITTAT". (Ulp. Reg. 2. 7) 

Também se podia fazer a declaração per damnationem: "Heres 
:meus damnas esto manumittere servum meum ... " 

23 - Contràriamente ao que sucedia com a manumissão direta, 
a hd'eicomissária podia recair em escravos alheios: "Per fideicomissuní 
~ibertas dari potest tam proprio servo testatoris, quam heredis aut 
legatarii vel cuiuslibet extranei servo". (Ulp.Reg.2.10) (16 ) 

Tratando-se de escravo alheio, deveria ser adquirido e manu
m]tido. Caso não quisesse o dono do escravo cedê-lo no momento, 
nem por isso desaparecia o encargo imposto ao herdeiro: "Quod si 
dominus eum non vendat, si modo nihil ex iudicio eius qui reliquit 
libertatem perceperit, non statim extinguitur fideicommissaria liber
tas, sed differtur; quia possit, tempore procedente, ubicumque occasio 
·servi redimendi fuerit, praestari libertas". (I. 2. 24.2) 

24 - Pela manumissão fideicomissária passava o escravo a li
berto do herdeiro ou legatário, que promovera a manumissão: " ... is 
autem cui per fideicommissum data est libertas, non testoris, sed manu
missoris fit libertus". Ulp. Reg. 2. 8) Pouco importava se tratasse de 
·escravo do próprio testador: "Qui autem ex fideicommissi causa 
manumittitur, non testoris fit libertus, etiamsi testatoris servus sit, 
sed eius qui manumittit". (!.2.24.2) 

25 - Podia o testador, cumulativamente com a declaração de 
liberdade, investir o escravo na qualidade de herdeiro. (17) Originà
riamente, para que fôsse eficaz ( olim, dizem as I. '2. 14. pr.) a insti-

1 tuição de herdeiro, era mister que fôsse acompanhada ou precedida 
da declaração de liberdade, em se tratando de escravo do testador: 
''Sed noster servus simul et liber et heres esse iuberi debet". 
( G. 2. 186) Neste caso a declaração se fazia nestes têrmos: "Stichus 
servus meus liber heresque esto" (ou "heres liberque") ( ib.). Tão 
rigorosa era essa exigência, que, instituído herdeiro sem a proclamatio 
in liberta tem, embora depois fôsse manumitido pelo dono, não . po
deria adir a herança; e, se alienado, não poderia adir a herança em 
nome do novo dono, por isso que, explica o comentador, não 'perma
nece em sua pessoa a instituição anteriormente feita: "N am si sine 
libertate sit, etiamsi postea manumissus fuerit a domino, heres esse 
non potest, qui a institutio in persona eius non constitit: ideoque 
licet alienatus sit, non potest iussu domil).i cernere hereditatem". 
( G. 2 .187) Se, ao contrário, a instituição se fizesse com a libertação, 
e o beneficiado permanecesse nessa condição, manumitido pelo testa-

('16) Quanto ·à mam_;_missão .direta, dizem a's Institutas ·d€. Justiniano (2. 24. 2. f.): 
"Ne·c alius ullus directo ex tes·tamento libertatem habere pote.st, quam qui utroqu.e tem'Pore 
testatoris fu.erit, et quo fa.ceret te·sta;me.ntum, et quo moreretur". 

( 17) "Skut autem liberi homi·nes, ita et .servi, tam nostri quam alieni, her·edes scribi 
possu.nt". (G. 2; 185). 
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dor, ainda vivo, poderia adir a herança como quisesse. Se alienado 
deveria, ent~etanto, adir a herança em nome do novo proprietário:. 
porque recaia no caso comum de escravo herdeiro: "C um liberta te 
vero heres institutus si quidem in eadem causa duraverit fit ex testa
mento .liber et ~nde necess.ar~us heres. Si vero ab i~so testetore 
m~num1ssus fuent, suo arbitno hereditatem adire potest. Quod si 
ahenatus sit, i_ussu I_lOVi domini ad~re hereditatem debet, qua ratione 
per eum dommus f1t heres; nam 1pse neque heres neque liber esse 
potest". ( G. 2.188) 

26 - Em se tratando de escravo alheio, não havia necessidade 
da cláusula de liberdade, porquanto esta ficaria dependente do. 
~stranho dono d~ es.cravo, e, sem sua vontade, ficaria inoperante: 
Servos heredes mst1tuere possumus, nostros cum libertate alienas 

sine libertate, communes cum libertate vel sine libertate;'. (Ulp. 
Reg. 22. 7) Se a sucessão se abrir na vigência de tal situação isto· 
é, continuando o beneficiado na servidão e herdeiro, poderá êl~ adir 
a herança, ma~ po~ deter~in_ação do respectivo dono: "Alienus quoque 
servus heres -mstitutus s1 m eadem causa duraverit iussu domini 
hereditatem adire debet ... " ( G. 2 .189) ' 

Se, entretanto, fôr vendido pelo senhor, quer antes, quer depois 
da morte do testador, só poderá adir a herança por ordem do novo. 
dono: ".·:si vero alienatus ab eo fuerit aut vivo testatore aut post 
mortem ems, antequam cernat, debet iussu novi do mini cernere .. ·. ,. 

· (i~.) No cas.o de ter sido manumitido, porém, fará a adição como 
qmser: " ... SI vero manumissus est, suo arbítrio adire hereditatein 
potest". (ib.; cf. ainda G .2 .190) 

2_7,--:- É pre.ciso . não esquecer que o benefício da instituição· 
her~ditana atmgia amda ~s escravos que estivessem sujeitos . ah 
regime de usufruto: "Propnus autem serv:us etiam is intelligitur . in 
quo nudam proprietatem testator habet, alio usufructum haben~e.''. 
(I.2.14.pr.) , 

28 - Por outro lado, Justiniano facilitou êsse modo de alforria 
declarando-a válida, embora sem a declaração de liberdade: " ... hoôi~· 
vero ~tiam sine libertate ex nostra constitutione heredes eos insti
tuere permissum est; quod non per innovationem induximus se:d' 
quoniam et equius erat, et Atilicino placuisse Paulus suis Íibris . 
quos tam ad Massurium Sabinum, quam ad Plauitum scripsit, refert::'~ 
(I. 2 .14. pr.) 

29 - Caso similar ocorria com a tutela: o escravo podia ser 
nomeado' tutor dos filhos do testador, desde que no mesmo ato 'se· 
fizess; a inst~tui~ão ?~ tutela .e a proclama~io; en;retanto, J ustini~nó,, 
t~m.b~m aqm, simplificou a situação, dermmando que a simples ins
titmçao. de tutela era bastante a manumitir o escravo, de vez que o~ 
testador, declarando o escravo tutor de seus filhos obviamente mani
festava o desejo de manumiti-lo: "Sed et servus ~roprius testamen~o 
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·curo libertate recte tutor dari potest. Sed sciendum est, eum et 
:sine libertate tutorem datum, tacite libertatem directam accepisse 
videri et per hoc recte tutorem esse". ( !.1.14 .1) Naturalmente, 
rião 'g~zavam tal benefício aquêles escravos que, na pe~suasão de que 
fôssem livres, o testador nomeava tutores: "Plane SI per erro rem 
quasi liber tutor datus sit, aliud dicendum est". ( lb.) 

Não poderia, contudo, instituir tutor um escravo alheio, por
·qut;t'nto não era cabível deixar os interêsses do. menor dep~nd~~tes 
da · atitude de um estranho: "Servus autem ahenus pure mut1hter 
testamento datur tutor· sed i ta cum liber erit, utiliter datur". 
· · •. Se o escravo insti;uído tutor ainda não houvera atingido os 25 

anos no momento da adição da herança, tornava-se livre desde .logo, 
porém só assumia a ~utela no n:omento .em que atingisse a· idade 
legal: " ... liberum qmdem ab adita hered1tate esse, tutellam autem 
post ligitimam aetatem onerari". D.26.2.32.2) . 

30 - Manumitido o escravo, era de presumir que pretendesse 
·O· manumissor propiciar-lhe, juntamente com a liberdade, recurS?S 
para viver honestamente; e a~sim permitia-lhe guardar o pec.úh_? 
·como legado; e tudo que, em v1da do testador, aumenta~se ou dimi
nuísse no pecúlio, refletir-se-ia no legado, que suportana os. luc~os 
.~u perdas, conforme a situaç~o: "Si pec~liun: legatum fuent, sm~~ 
dubio quidquid peculio acced1t vel deced1t v1vo testatore l~gatarn 
lucro vel damno est". (I. 2. 20. 20) 

Se estabelecido o legado do pecúlio, e morto o testador, ~~s 
ante's de feita a adição da herança, houve.sse o escravo I;~ata~lO 
adquirido por si alguma coisa, esta revertena em seu. benef1c10~ m~ 

.gressando em seu patrimô?-i.o:. "Si pos~ mor~e~ testaton~ ante ad1~am 
hereditatem servus adqms1ent, s1qmd~m 1ps1 m~num1sso pe~~.lmm 
legatum fuerit, omne ,~uo? ante aditam her;~Itat:m adqmstt~m. 
·est, legatario cede~e: . . ~ tb.) Mas ~e o pecl!h? nao houver ,sid~ 
legado ao manum1t1do nao cabe a este o d1re1to de reclama-lo. 
·''Peculium autem nisi 'lega tum fuerit, mamimisso non debetur ... " 
( Ib.) E mui cl~ramente o diz ~ . Constit~ição de Diocleciano e 
Maximiano de 294 quando especthca a diferença entre a manu-

' ' d' missão inter vivos e causa mortis: "Longe I versam causam eorum, 
qui':' a super.stiti?us manumi~tt~ntur, item illorum, qui bus testame.nto 
libertas relmqmtur, esse d1~simulare. non ?ebueras,. cum su~~nore 
·ql!idem casu concessum tac1te peculmm, SI .non ad1matur... S <;7 

7 .'23) Ao passo que, para o legad.o pecuhar, . t?rna-s~ .necessan.a 
uma' declaração expressa: " ... postenore vero, lllSl spectahter fuent 
·d~t:um, penes successorem remanere sit · iuris evidentis". ( ib.) 

31 - O simples legado do pecúlio, porém (consoante resc~i~o 
·dos· .. imperadores Severo e Antonino ),. não. dava ao serv? legatano 
o direi:to de reclamar o que dissesse ter gasto com .s~l.l, antigo ~ephor: 
·"Cu;n peculium servo legatur, non enin eo conced1tur; ut petttlonem 
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habeat pecuniae, quam se in rationem domini impendisse dicit". 
( D. 33 . 8. 6. 4) Entretanto (como observa UI piano) tal rescrito não 
se referia ao que o próprio testador confessasse · sua dívida, assim 
demonstr~ndo sua vontade ~e que o e~cravo fôsse ressarcido: "Quid 
tamen, SI haec .voluntas fmt testa~ons? ~ur non possit consequi? 
certe compensan debet hoc, quod Impendtt, cum eo, quod domino, 
debetur". (Ib.) 

~2 -;- Outro ponto, qu~ s~para os meios inter vivos dos causa 
mortis, ~ gue, em" regra, a vmdicta e o censo nãQ vêm acompanhados 
de cond1ça? ou termo: em ambos se afirma a liberdade do escravo. 
A manum1ssão testamentária, porém, podia ser instituída ex die 
ou sub conditione. As~im feit~ a adição da herança, passava o~ 
~scr~vo a uma. ~ategona espectai, que se denominava statuliber: 
Qm sub conditwne testamento liber esse iussus est, statu liber 

appellatur". (Ulp. Reg. 2.1) (18) 
. Em tal situação, ficava êle em poder do herdeiro até que sobre

viesse o têrmo ou a condição: "Statuliber quamdiu p' endet cond1't1' 0 

h d. " (UI ' ,. ser":"us ere IS est . p. Reg. 2. 2) Os textos jurídicos oferecem 
v~~ws ex~mplos de condição usada em tal assunto: "sub hac con
~htwne hber esse iussus, si decem millia heredidederit ... " (Ib., 

, I~., ~. 4); ou então. "estraneo pecuniam dare iussus et liber esse ... ,: 
( td .Ib. 2. 6); ou amda se prestasse serviço ao herdeiro ou a ou
trem ~ D. 40. 7. 44). Havia, entanto, outras circunstâncias que· 
d~te:mm~vam o aparecimento do statuliber, como o da manu
mxssao fetta em fraude de credores, como vimos no citado texto de 
Paulo (v. nota 17) 

33 - Podia ocorrer que o statuliber encontrasse obstáculos 
cumprimento da condição, e, nesse caso, a lei apenas exigia que 
a.tendesse pe~soalmente à condição imposta, com o zêlo normal,, 
ficando ~erfe1tamente assegurado contra a má vontade ou fraude 
do h~rde1ro o~ .Ie~atário: "Si. per .heredem factus sit, quominus. 
st~tuhber conditwm pareat, permde ftt liber atque si conditio expleta 
fm~set". (Ulp. Reg. 2. 5) " ... et si cui iussus est dare, aut noUet 
acctpe.re, aut .antequam acceperit moratur, perinde · fit liber ac si; 
pecumam ded1sset". (I. ib. 2. 6) 

34 - Aind~ que o est.atuliber fôsse alienado ou usucapido· 
antes de sob~evmda a condtção, nem por isso perdia o beneHcio. 
de qu~ fôra mvestido: "Statuliber, seu alienentur ab herede sive 
~sucap1atur ab aliquo, libertatis conditionem secum trahit".' ( Id. 
1h. 2. 3) E se for manumitido pelo herdeiro antes do advento da· 
condição, f.icará, apesar disso, liberto orc1'no ·. " · ... se manumittatur,_, 
non perdit spem orcini liberti". (Id.) 

( 18) :· Fiu·nt au~m, statuliberi vel conditione expre.ssa, vel vi ipsa. Q{)nditioM
f>..Xpre.ssa qmd es:., m.amfestum e.st. Vi i<psa, -cum ·croditoris frau&andi •causa manumittu.n
rtur; nam .dum Incertum e.st, an -creditor im'e suo utatnr interim statuliberi sun•. '" 
(Paluo, D. 40 .. 7. 1.). ' ' · · '· ·' 
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35 _ A condição de statuliber só se c?nstitui com a .ad.ição 
d h rança· "Sed statuliber causam non pnus servus nanciscitur, 
n:si :dita ~el ab uno ex institutis hereditate." ( D. 40. 7 · 2. pr ·) 

Era lícito ao escravo lançar mão do pecúlio para satisfazer a 
condição estatuída, desde que o senho~ lho h<:>uvesse legado: 
"Quaesitum est, unde dare debebit? quomam, et si conc~ssum e.st 
statulibero de peculio dare, hoc tamen; quod apud hun~? qm red~mlt, 
habet, numquid vice illius. sit, 9-uos ap~d hostes quae~nsset. Duque., 
si ex re illius, aut ex opens sms quaestt.u~ ~st; e:c aha autem ca~sa 
parto peculio potest dare, ita ut cond1t10m bemgner eum parmsse 

credamus". (D.49.15.12.11) .. 
36 - Era outrossim indispensável que o escravo cumpnsse mt_e-

gralmente a condição, porquanto se. a realizasse ap~nas em part~ nao 
alcançaria a liberdade: . "Si decem ~ll:ssus dare et h~~r esse, qumque 
det, non pervenit ad hbertatem ms1 totum det_. . . ( D .40. 7. 3 · 5) 
E tão ineficaz se mostrava essa entrega p~rcml, qu~ o dono .do 
dinheiro (que 0 fornecera ao escravo). podena reclama-I<:> nesse m
tervalo: " ... ínterim igitur vindicare qumque nummos. dommus e~r~m 
potest". (lb.) Considera-se, aqui, que, não cumpnda a/ cond1ça?t 
não fôra transmitida a propriedade da m~ed~,. ~ que so ocorrena 
quando, persistindõ o depósito dess~ prestaçao. micial, o escravo c<?m,
pletasse 

0 
pagamento: "Sed si. r~s1duum fuent solutum, t~~c etlam 

id alienatum cuius ante dommmm non erat translatum, 1ta pen: 
de bit praecedentis summae alienat~o, si c tamen, ut . non retro ,~u~mt 
fiant accipientis, sed tunc, cum res1dua summa fuer~t exsoluta . (1?·~ 

37 _ E se houvesse o escravo. entregue mais ,?~ que dev1a. 
Conquistaria a liberdade e reclamana o e~cedente: S1 p~us,. qua~ 
iussus erat, dederit, statuliber, puta d~cem mssu~ dare .v1gmt1 dedtt~ 
sive numeravit, sive in sacculo ded1t, pervemt ad h~ertatem, et 
superfluum potest repetere". ( D. 40. 7. 3 . 6) Não pod~na, po_rtanto, 

0 
herdeiro tomar isso como pretexto para prote.lar a" hbertaç~o. 

Se 
0 

herdeiro fôsse devedor do escravo, cabta a este a faculdade 
de exigir a compensação, ao cumprir a condição estatuída: "Quo~ 
si heredi dare iussus est decem et eam summ.am. he~~s debeat servo .. 
si velit servus eam pecuniam compensare, ent. hber . D. ~~ · 7 · 20 · 2) 

3 8 _ Se em vez de referir-se a um herdeuo, .a cond1çao corres-
pondesse a vários, e um .dêstes se ne~asse a ace~t~r o pa~amento., 
ficaria 

0 
statuliber garanttdo, se cumpnsse a co.ndt~ao ~elattvan:ente 

àqueles que aceitassem: "Si duobus. decem ~atts hber mssus s1t, et 
unus quinque accipere nolue~it, mehus est dt~e~;' posse euro ead~~ 
quinque alteri offerentem ad hbertatem pervemre ( D. 40 · 7 · 3 · 3) ( ) 

· ' · · · ~ ainda hoJ'e norteiam os elementos 
( 19) Apesar de a dotarem os rpr111.ClJllOS g.eS'alS qu-o, 6 1 . são um 

·co:ndi~.ionais, os romanos a:p~ese-ntam :?-ertos .exemst;~TÍ~s b~~rootiu~ ~;~~NDERIT, 
pouoo de~ooncertante.s: "Ita hber esse mssus -
si Tit.im:,.nolit ascende.re, imVOO.ietur libertas" .. (D. 40. 7. 4. 7). . 
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39 --;- No c.aso de manumissão a têrmo, se o prazo ;fixado fôsse 
de ano, este sena com~u~ado à razão de 365 dias: " ... quaerendum 
est, a~nus qu?modo acc1p1 debeat, an qui éx continuis diebus trecentis 
sex~gmta qumque constet an quibus libet. Sed superius magis in
telhgendum Pomponius scribit". ( D .40. 7.4. 5) 

_ Se o escrav~ porventura adoecesse durante alguns dias, êstes 
n~o s~, descont~nat? do praz?, antes se reputariam de efetivo ser
yiço: . Sed et st q~.ubusdam dwbus aut vale~udo aut alia iusta causa 
nnp~dimel!to fue~It'· quo.minus serviat, et h i anno imputandi sunt: 
serv:1re emm ~oh1s mtelhguntur, etiam hi, quos curamus aegros, qui 
cup1entes servire propter ~dver~am velutu.dinem impediuntur". (ib.) 

. . 40 --O mesmo, porem, nao acontecia, quando o período con
dic~onal nao ~e cumpna por estar foragido o escravo ou por manter 
pleito pela libertação, pois êsse tempo não se consideraria a seu 
favor.: "Item ~assius ~it ei, qui servire iussus est anno, illud tempus, 
quo m fuga sit vel m controversia pro libertate, non procedere." 
(D.40. 7.4.6) 

· ~ 1_ - Em ;irtude .da irrev?gab~lida~e da. liberdade, não podia a 
condiçao .ou o termo ser resolutivo, Isto e, assmalar o fim dos efeitos 
da alforr~a; por~anto, não teria valor ~ disposiç.ão que declarasse 0 
escravo hvre ate o advento de determmado fato ou dia: "Libertas 
ad tem pus d~ri non potest". ( D .40. 4. 3 3 ) Se, por exemplo, houvesse 
o testador di~o. 9.ue o escravo seria livre por dez anos, a delimitação 
de teml;'o sena moperante, pata se considerar apenas o fato priná
pal da libertação: "ldeoque si ita scriptum sit- STICHUM USQUE 
A~, ANNOS DECEM LIBER. EST, temporis adiectio supervacua 
est · ( ~ · 4. 34) Se o testador dispusesse que a alforria devera iniciar 
seus efeitos de.nt~·o da um ano a ~ontar de sua. morte, a adição da 
her~nça_ to~nana Imedata a manumissão, pois que a cláusula de tempo, 
aqm, nao Impunha se esperasse um ano para torná-la eficaz, senão 
que se consumasse dentro daquele período: "Labeo scribit si si c 
libertas relicta sit - STICHUS INTRA ANNUM, POSTQUAM 
MORTUUS ERO, LIBER ESTO, statim eum liberum esse ... " 
{D.40.4.41.2) 

42 - As.sim, inicialmente, como acentuam os Frag. Vet. Iur. 
6 m so' havia " l'b " I 1 " · · ' , ., . una I ertas , pe a qua ClVItas romana competit 
manur!li.ssis"; .e para existência da "legitima libertas", dois requisitos 
e~sen.ciais se. Impunham: a) que o escravo manumitendo estivesse 
"m msta servitute", isto é, que o manumissor tivesse sôbre êle 
o domínio ex iure Quiritium; h) que a manumissão se' processass~ 
por um dos três modos públicos e solenes. Atendidos tais requisitos 0 
·escravo se fazia libertus civis. ' 

Mas, no curso do tempo, cresceu extraordinàriamente o número 
·~1'~ .n;anumissões, ,lançando no seio da sociedade grande cópià ·de 
md1v1duos nem sempre aptos ou preparados· para o e:x;ercício eficaz 
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·da cidadania. No fim da República, de tal sorte se agravara a situa-
que o título de civis, sempre tão caro aos romanos, que dêle, 

'Com razão, se 'Orgu.lhav:am, entrou a perder seu primitivo valor moral. 
Verdade é que os escravos manumitidos sem aquêles requisitos não 
adquiriam a cidadania, antes permaneciam na condição servil, em
bora, por tolerância, "in libertate morarentur" ( "Tantum serviendi 
metu liberabantur"); ao manumissor cabia o direito a tudo quanto 
adquirissem, bem como a prerrogativa de fazê-los regressar à ser
vidão ( "in potestatem reducere") : "Hi autem servi, qui do mini 
vohmtate in libertate erant, manebant servi, et manumissores aude-

eos iterum per vim in servitutem ducere. Omnia autem tam
servus adquirebat manumissori;, vel si quid stipulabatur, vel 

per scripturam accipiebat, vel ex quacumque alia causa acquisierat, 
-domini hoc faciebat, hoc est, manumissi omnia bona ad patronum 
pertinebant". ( Frag. Vet. Iur., 6-7). 

43 - Porém o pretor, pouco depois, reconhecendo a injustiça 
dle tal situação, procurou corrigi-la, assegurando ao escravo a conti
nuidade dessa liberdade de fato, isto é, propiciando ao manumitido 
rirregularmente um meio de escapar à obrigação de servir: " ... sed 
interveniebat praetor, et non permittebat manumissum servire". (Ib., 
6, 

E graças a essa influência modernizadora do pretor, foram-se 
·reduzindo as exigências de ritual, de modo a facilitar a alforria, des
pindo-a dos exageros antigos. 

44 - Assim encontramos a manumissio per epistulam, em que, 
segundo escreve Teófilo, estando o escravo ausente, em outro local, 
·e desejando o senhor libertá-lo, escrevia-lhe uma carta (que, se
gundo Justiniano, devia ser subscrita por 5 testemunhas), na qual 
o declarava inteiramente livre: "Sancimus itaque, si quis per epis
tulam servum snum, in libertatem perducere maluerit, licere ei hoc 
facere quinque testibus adhibitis, qui post eius litteras, sive in 
subscriptione positas sive per totum textum effusas, suas !iteras 
supponentes, fidem perpetuam possint chartulae praebere. Et si hoc 
'fecerit, sive per se scribendo sive per tabularium, litteras servo com
petat quasi ex imitatione codicilli delata, ita tamen, ut et ipso 
patrono vivente et liberta tem et .civitatem habent Romanam" .. (C. 
'7.6.1.1) 

45 - A manumissio inter amicos se realiza diante de 5 teste
·munhas pela declaração do senhor legítimo: "Sed et si quis inter 
amicos libertatem dare servo suo maluerit, licebit ei, quinque simi
liter testibus adhibitis, suam explanare voluntatem et, quod liberum 
eum esse voluerit, dicere. Et hoc sive inter acta fuerit testificatus, 
sive testium voces attestationem sunt amplexas, et litterqs tam publi
·carum personarum quam testium habeant, simili modo servi ad. c.ivi,. 

·7 -• R. F. D. 
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tatem perducantur Romanam, quasi ex condicillis similiter liberta
tem adipiscentes". (C. 7. 6. 6. 2) 

Eis um exemplo de manumissão entre amigos recolhido em Fontes, 
Iuris Romani Anteiustiniani ( vol. III, 25): "M. Aurelius Ammonium 
Luperci fil. Serapionis nep. Helenam ancillam meam vernam annorum, 
fere XXXIV inter amicos manumisi, et accepi pro redemptione 
eius drachmas Augustae MMCC ab Aurelio Alete Inaroutis Filio, 
ita ut supra scriptum est". 

46 - A manumissio per codicillum era a declaração de liber
dade feita causa mortis, mas fora do testamento. A ela se refere 
Justiniano, quando diz que "manumissio procedit ... per aliam quam
libet ultimam voluntatem" (I .1. 5 .1). Para validade do codicilo,., 
exigia-se a assinatura de 5 testemunhas, especialmente convidadas 
ou presentes por acaso: "ln omni autem ultima voluntate, excepto 
testamento, quinque testes, vel rogati vel qui fortuitu venerint, in 
uno eodemque tempore debent adhiberi, sive in scriptis sive sine 
scriptis voluntas conficiatur; testibus videlicet, quando in scriptura, 
voluntas componitur, subnotationem sua accommodantibus". (C. 
6. 36. 8. 3) ( 20 ) 

47 - O cristianismo, entretanto, trouxe um modo público e 
solene de manumissão, que, sem o complicado cerimonial antigo, 
emprestava ao ato um caráter: mais severo do que os modos pri
vados: foi a manumissio in sacrosanctis ecclesiis. A ela se refere 
uma constituição do imperador Constantino (ao a. p. C. n. 316), 
que reconhece a sua anterioridade ( "iandudum placuit", diz o texto). 
Informa a dita constituição que se determinara "in ecclesia catholica 
libertatem domini suis famulis praestare possint", desde que o fizes-. 
sem em presença do povo e do prelado ("si sub aspecto plebis 
adsistentibus Christianorum antistibus id faciant". C.1.13 .1}; do 
ato se deveria lavrar um documento que o comprovasse: "ut propter 
facti memoriam vice actorum interponatur qualiscumque scriptura, 
in qua i psi vice testium signent" ( ib.). Na falta disso, porém, bas
taria que se pudesse demonstrá-lo de maneira satisfatória: "dummodo, 
vestrae voluntatis evidens appareat testimonium". ( ib.) Importava 
a . admissão dessa alforria o reconhecimento da virtude cristã da 
caridade, como se deduz das palavras da constituição de 321 p.C.n.,, 
partida do mesmo imperador: " ... qui religiosa mente in ecclesiae 
gremio servulis suis meritam concesserint liberta tem ... " (C. 1. 1~ . 2); 
pelo que se lhe atribuía a mesma segurança dos velhos modos 
solenes: " ... eamdem eodem iure clonasse videantur, quo civitas Ro:..~ 
mana sollemnitatibus decursis dari consuevit". ( ib.) 

(20) A .simplicidade nas manumissões ehegou a tal ponto que "vel in transitu manu·' 
mittantur: ·v·eluti •Cttm rpraetor aut proconsul ant praooen·s in balneum vel in theatrum eat" ., 
(I. 1. 5. 2). 
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48 - Apontam· ainda alguns autores a manumissio per. corv
vivium ou inter epulas ou per mensam, em que o senhor, deseJando 
libertar o escravo aproveitava a presença dos convidados num ban-

' ' quete ou jantar para fazer o escravo sentar-se a mesa cm~ as p~ssoas 
livres: êsse hábito ·ostensivo de igualdade ( democrac~a d1namos 
hoje ... ) era bastante a transmitir a -qualidade de homem livre ao 
escravo. Contudo, J ustiniano,

1 
ao que parece, não lhe deu expressa 

vigência, apesar de se tratar de processo antigo. E fàcilmente se lhe 
reconhecerá profunda razão ao pensar nas loucuras que. os bon.s ro
manos praticavam em seus banquetes ao calor dos cap1tosos vmhos 
da Itália ... 

49 - Mas não somente ao modus manumittendi veio o direito 
.. imperial trazer inovações; também estabeleceu requisitos novos ~ara 
que houvesse plenitude de e~i~ácia na manumi~são. Essas medidas 
visavam, de certo modo, corng1r os abusos praticados pelos romanos 
em matéria de alforria. 

Assim a Lei Elia Sência (provàvelmente do ano 737 R.), esta
belecia as' seguintes exigências para que a manumissão pública ou 
privada conduzisse à cidadania: 

J.ü) devia o manumitendo ser maior de 30 anos: "Maiores ve~o 
triginta annorum servi sem per manumitti . solent, adeo ut. vel m 
transitu, veluti cum praetor, aut proconsul m balneum vel m thea
trum eat". (G.l.20.f.) 

Se o escravo tivesse menos de 30 anos, só poderia ser manu-
mitido por vindita e se houvesse justa causa co!llpro':a.da perante u~ 
conselho especial: "Quod autem de aetate servi reqmntur, lege Aeha 
Sentia introductum est· nam ea lex minores XXX annorum servos 
non aliter voluit manu:nissos cives romanos fieri, quam si vindicta, 
apud consilium iusta causa manumissionis approbata, liberati fue..: 
rint". (G.L18) . 

Em Roma, segundo Gaio, "consilium adhibebatur qumque sena-
torum et quinque equitum romanorum pt_tberum" ( 1:20); e era ?~ga
nizado pela autoridade consular:. "Officmm Consuhs est, constlmm 
praebere manumittere volentibus.'' (D.l.10.l.pr.) E a êle cabia 
igualmente a presidência, que não podia dele.gar a" outr~m .. ~o~o 
êsses conselhos nas Províncias, eram verdadeiras cortes JUdiclanas, 
que se realizav~m suces~ivame~te em vári~s _localidades de uma juris
dição, a fim de expedir os d1versos negocws,. o e~,~me da~ c.~ usas 
manumissórias se fazia no último dia da reumão: m provmcns ... · 
id fit ultimo di e conventus" ( G. ib.); ao passo que, na capital, onde 
havia maior facilidade realizavam-se em dias determinados: "Romae 
certis diebus apud c~nsilium manumittuntur". (Id. ib.) 

Gaio enumera algumas causas consideradas justas: ·"Iusta autem 
causa manumissionis est veluti si quis filium filiamve, aut fratrem 
sororemve naturalem, aut alumnus, aut paedagogus, aut servum pro-
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curatoris habendi gratia, aut ancillam mtrimonii 
silium manumittat". (id .1.19) No caso de anciUa causa 
manumissa era necessário que o senhor, ao apresentar a justa causa, 
se comprometesse solenemente a realizar o casamento dentro de 6 
meses: "Item si matrimonii causa virgo vel mulier manumittetur, 
exacto prius iureiurando, ut intra sex menses uxorem eam duci 
oporteat; ita enim Senatus censuit". ( D .40. 2.13. f.) 

No caso de manumissio procuratoris habendi gratia era preciso 
que o escravo tivesse pelo menos 18 anos: " ... vel si in hoc manu
mittatur, ut procurator sit, dummodo non minor annis decem octo 
sit ... " ( D. 40.2. 13) Por isso que "pueritiam. . . prohibet pos·
tulare" .. ( D. 3 .1.1. 5) Note-se que, em geral, se permitia o exercício 
do mandato dêsde que o indivíduo houvesse completado os 17 anos 
(idade em que envergava a toga viril): " ... dum minorem annis · 
decem et septem, qui eos non in totum complevit, prohibet postu
lare ... " (ib.) No caso da manumissão, portanto, se exigia limite 
um pouco mais alto. 

50 - Informa Ulpiano que "sine consílio manumissum Caesaris 
servum manere ( lex) putat" (Reg. 1.12), ainda que tenha sido. 
manumitido por vindicta; mas se "testamento manumissum (acres·
centa o mesmo jurista) perinde haberi iubet, atque si domini volun
tate in liberta te esset ideoque Latinus fit". ( Ib.) 

2.0 ) devia o manumissor {er pelo menos 20 anos de idade. Se 
o senhor fôsse menor de 20 anos não poderia agir sem justa causa: 
"Minor viginti annorum manumittere non potest, nec vindicta, nec 
testamento; i ta que nec latinum facere potest: tantum enim apud 
cqnsilium manumittere potest servum suum, causa probata". (Frag. 
Vet. Iur. 15; D.40.2.4.2) A proibição aqui, pois, é ainda mais rigo
rosa do que no primeiro requisito. Mas além das causas já apon
tadas, era permitido ao menor de 20 anos manumitir "conditionis 
implendae causa" ( D. 40. 2. 15. pr.); como, por exemplo, se fôsse 
instituído herdeiro com a condição de manumitir determinado es-· 
c,ravo: "veluti si quis ita heres institutus sit, si servum ad libertatem 
perduxerit". ( Id.) 

3.0 ) devia o manumitendo estar isento de qualquer punição in
famante; pois, se, antes da manumissão, houvera· sido ferreteado, 
encadeado, torturado, ou entregue aos combates circenses (como 
punição), ainda que reunisse as demais condições, já não poderia 
alcançar a cidadania, mas era equiparado aos peregrinos deditícios: 
"Lege itaque Aelia Sentia cavetur, ut qui servi a dominis poenae 
nomine vincti sint, quibusve stigmata inscripta sint, deve quibus 
ob noxam quaestio tormentis habita sint, et in eo noxa fuisse con
victi sint, quique ut ferro aut cum bestiis depugnarent traditi sint, 
sive ludum custodiamve coniecti fuerint, et postea vel ab eodem 
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domino vel ab alio manumissi, eiusdem conditionis liberi fiant, cmus 
conditionis sunt peregrini dedititii". ( G. 1. 13) ( 21

) 

51 - Assim, de acôrdo com a Lei Elia Sência, aponta~emos 
duas espécies de libertos: cidadãos e , deditícios: " ... modo mawrem 
et iustam ]ibertatem consequebantur, et fiebant cives romanos; modo 
inferiorem, et fiebant ex lege Aelia Sentia dedititiorum numero." 
'(I.L5.3) 

52 - Entretanto, a Lex Junia Norbana (provàvel?lente do ano 
772 R., sob o govêrno de :Yibério), criou nova categona com os es
cravos manumitidos sem as formalidades legais, equiparando-os aos 
latinos; e, porque instituiu essa situ.aç~o, .ch~maram-se _êles lat~nos 
junianos: " ... eos qui nunc l.a~ini mma.m. d1~untur~ ohm ex mr~ 
Quiritium servos fuisse, sed auxiliO ~;~etons 111 hbertatts fo~ma serv~n 
solitos; unde etiam res eorum peculn mre ad patronos pertme;e s?hta 
est. Postea vero per legem Iuniam eos omnes quos praetor m hber
tate tuebatur, líberos esse coepisse, et appellat~s esse lati~os iunia~os: 
latinos ideo, quia lex liberos perinde. esse yolmt atq~e si essen! cr~e~ 
romani ingenui, qui ex urbe Roma 111 lat1~as colomas dedt_tcti l~tm~ 
coloniarii esse coeperunt; iunianos ideo, qma per legem Iumam hben 
facti sunt, etiamsi non cives romani ... " ( G. 3 . 56) .. 

Ainda que o manumissor não fôsse dono do escravo ex iure 
Quiritium mas o conservasse apenas in banis, e, antes de usucapi-lo, 
o Iibertas~e tornava-o latino juniano: "Qui tantum in bonis, non 
etiam ex iu;e Quiritium servum habet, manumittendo latinum fecit". 

· (Ulp. Reg. 1.16) 
53 - A situação dos latinos junianos era melhor que a dos 

deditícios, por quanto êstes nem sequer nos ~rredores d~ Roma p~
deriam habitar: "Quin et in urbe Roma vel mtra centes1mum urbts 
Romae miliarium morari prohibentur, et si contra fecerint ipsi bonaque 
eorum publice venire iubentur ea ~o.nd!tione, u.t ne in _:urbe Ro?l~ 
vel intra centesimum urbis Romae mdtanum serv1ant; et SI manum1ssi 
fuerint, servi populi romani esse iubentur: et haec i ta lege Aelia Sen-
tia conprehensa sunt". (G.1.27) . . 

54 - Havia certos modos de obtenção da liberdade mdepen-
dentes da manumissão, os quais poderíamos chamar libertas nomine 
legís. Nêles não interferia, de maneira direta, a vontade do se?hor; 
constituía antes um prêmio ou compensação, que se concedia ao 
escravo. Podemos lembrar os seguintes: 

1.0 ) se um senhor abandonasse o escravo doente, para não 
cuidá-lo, êste se tornaria livre pleno iure, de conformidade com o 

(21) " ... nunquam aut ÓV€$ romanos aut latinos .fieri dicemus". (G. 2. 55). 
Diz,ia-&e dedítiO' a rendição ine.ondicional .de :povos .em g~rra ·com Roma: "Voc!'tur 

autem .sic .qui quondam adversus populum romanum .susc.ept1s •Pu.gnave::unt, et de~nde 
victi ®e .dedider·nnt". (G. 1. 14). Lívio traz a fórmula talvez ma~s anhga de .rendição 

·:re.Jta aos :romanos, in 1. 38. 2. 
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~di.to .de Cláudio:. "Servo, quem pro derelicto dominus ob gravem 
mflrm1tatem habmt, ex Edicto Claudii competit libertas". ( D. 40 ~ 8.. 2) 

2.0) se u~ senhor vendesse o escravo sob condição de que 0 
~omprador o. libertasse dentro de certo prazo, o escravo se tornaria 
hvre, se,. advmdo o têrmo, não o manumitissem: "Se servus venditus 
est, u~ mtra certu~ tempus manumitteretur, etiamsi sine herede 
d~cess1ssent et vend;to~·, et emtor_, servo libertas competit; et hoc 
~n~us ~arc~s rescnps1t. Sed ets1 mutaverit venditor voluntatem, 
mh1lommus hbertas competit". (D.40.8.1) 

. 3. o) se o esc~ avo denunciasse o assassino de seu senhor obtinha 
a hberd.ade: ~'Qm ?b necem detectam homini praemium liberta tis 
conseqmtur,- ftt orcmus libertus". (D.40.8.5) 

~.0 ), se uma e.scrava .fôsse vendida sob condição de que não a 
prostitmsse, e~1trana em liberdade se não fôsse atendida a condição: 
Tan~ude~ dtcendum est, et si lege hac emerit, ne prostituatur et 

prostttueent". ( D .40. 8. 6. 1) ' 
. Igualmente, se o senhor vender a escrava, reservando-se 0 di

r~Ito, d~ recuperá-la, e," feit~ is~o,. quiser i~duzi-la à prostituição, 
~Icara. hv.re a. escray~: ... si pnstmus dommus iniectionem manus 
m t.ah ahenati?ne ~1b1 servav~ri.t, et cum ad eum fuerit reversa, ipse 
~nc1llam prostttuent, ab omm mre patronatus repellatur. Qui enim 
Ita det?um degener et impius constitutus est, ut talem exerceat 
mercatwnem, quomodo dignus est vel ancillam vel libertam eam 
h a bere?" (C. 7. 6. 1. 4) 
. 5.

0
) se o escravo .den~ncias~e moedeiras falsos conquistaria a 

hberda~e, cabendo ao ftsco mdemzar o dono: "Servi qui monetarios 
adulter!nam .~onetam clandestinis sceleribus exercentes in publicum 
detulennt, CIVItate romana donaretur". (C. 7.13. 2) 
. 6.0

). se ~ escravo denunciasse os raptores de uma virgem ficaria 
·l~vre: "St qms servus raptus virginis facinus detulisset in publicum 
· hbertate donetur". (C. 7.13. 3) ' 

7. 0
) se o escravo reconduzisse ao exército um desertor seria 

igualmente galardoado: "Si desertor em militiae servus prodiderit, 
liberta te donetur". (C. 7. 13.4) 

8.0
) se o escravo, por 20 anos, tivesse vivido em plena liberdade 

"b "l - I ' c.omo se. so re e e nao pesasse qua quer laço servil, tornar-se-ia 
hv_re, ~o1s se. lhe ~econhecia a praescriptio longi temporis: "Favo r 
emm hbertatis debttum et salubris iampridem ratio sua sit ut his 
qui ?o na fi de _in possessi.one liberta tis P.er . viginti annorum 'spatiu~ 
sme mterpellatwne morat1 essent, praescnpt1o adversus inquietudinem 
status eorum prodesse debeat, ut et liberi et cives romani fiant'; 
\C. 7. 22.2) .Indispensável, porém, era que o escravo, ao viver e~ 
hberd~de, estivesse de boa fé; caso contrário, faltava-lhe requisito 

·. essenctal à praescriptio: "Mala fi de mora to in liberta te diu prodesse 
non potest. ~emporis. praescriptio". (C. 7. 22.1) De modo que 0 
escravo fugitivo perdia o favor da lei: "Unde, cum confiteris, fuga 
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·.te ab eo, cuius meministi, recessisset, intelligis ex hoc solo, sme dolo 
ma lo in possessione te liberta tis non esse". ( Ib.) 

9.0 ) se um prisioneiro de guerra (captus, captivus), transfor
.mado em escravo do vencedor (segundo o costume antigo), conse
guis~e fugir a êste e regressar a Roma, considerava-se novamente 
.livre ( reditus ab hostis), reentrando na situação anterior, como se 
jamais houvera sido aprisionado; essa libertas dizia-se ex postliminio: 
" ( Postliminii ius competit) in bello, cum hi, qui nobis hostes sunt, 
.aliquem ex nostris ceperunt et intra praesidia sua perduxerunt; 
nam si eodem bello is reversus fuerit, postliminium habet, id est, 
perinde omnia restituuntur ei iura, ac si captus ab hostibus non 
esset. .. " ( D .49. 15 . 1. 1 )- ( 22 ) 

55 - Outra lei houve que trouxe restnçoes ao poder manu
,missor: a Lex Fufia (ou Fusia) Caninia. Restringia o número de 
manumissões para cada senhor: "Lex Fufia Caninia iubet testamento 
ex tribus servis non plures quam duos manumitti, et usque ad decem. 
,dimidiam partem manumittere concedit: a decem usque ad triginta 
tertiam partem, ut tamen adhuc quinque manumittere liceat aeque 
ut ex priori numero: a triginta usque ad centum quartam partem, 
;aeque ut decem ex superiori numero libera ri possint: a centum 
usque ad quingentos partem quintam, similiter ut ex antecedenti 
numero viginti quinque possint fieri liberi. Et denique praecipit, 
ne plures omnino quam centum ex cuiusquam tastamento liberi fiant". 
(Ulp. Reg. 1. 24) Com êsses dispositivos naturalmente visavam pro
teger os que tinham interêsse nos bens do testador, como, por exemplo, 
os credores. · 

56 - Os latinos junianos foram, pouco a pouco, alcançando 
·meios de atingirem a cidadania. Gaio e Ulpiano apontam alguns 
dês ses meios, que aqui reproduzimos: 

(22) Não é exata a noçã,o que, dêste instituto, formula o ilustr>e romanista :p01'tll· 
prof .. João Henrique, em s·eu .compêndio cde Dheito Roma,no, rpág. 116, § :248, quando 

'q1H~ "·O escravo V·enddo, •Saindo do poder do V·en0000r, ·e 'VOltando là •Sua !pátria .. ,: tor· 
, navl3.-se imediatamente livre". Do texto ·se derpreende que, ,p.elo postlimínio' o escrwvo ap·ri
siona;do pelo,s inimigos em .gu,erDa 'com os romanos, ao fu,gir .e voltar a R·oma, tornava-oo 
lÍVI\8 j qua.nd'O não € ,essa a COlli0epção do postlimínio j atO •COntrário, Q !prisioneiro de guerra, 
homem li,vr,e, é que era considera.do e~1c·rwvo do V1enoodor, ,consoante o él)rindpio vigente 
nas ·legislações 'antigas, e üS ;próprios romanos ( confo:t:m·e já vimos) a·ceitavam a gu.erra 

.·c,oino principal fonte de ·escravidão; ê·sse beUo cwpt'!M' transformado ~em servws é que !VOltava 
à Hberdade quando, fugrndo, reg.r.e,ssa Vla a ,su•a pátria; ,por isso, diz muito bem Pom:pônio, 
no texto su,pradta.do, ·que tudo ocorria "rp•erindo a•c si cwptus ab hostibu·s ·non .ess·et' '. Apesar 
da 'clar.eza .d,essa noção, insiste o autor, no mesmo parágrafo, .em ,afirmar: "Isto. :para os 
escrarvog prisioneiros de gu.erra", quando deV'era ter ,dito "rpa11a os prisioneiros de guerra 
'es.eraviza-dos", ou coisa de igual teor. Par,ec;e a m·esma ·Coioo, mas não é ... 

No mesmo parágrafo, aliá·s, entr·e os requisitos de v,aliodade e -eficácia da ma.numissão, 
·aponta o romanista lusitano a "vontade expr.essa .do ,senhor"; 'assertiva igua~mente menGS 
exata, porqua.nto o s·enhor n&o precill'a-v.a, na ·Vindicta, expr.essar ~sua 'vontade, ibastava con· 

'serV'ar'se sHencioso, •operando assim a confe18sio in iure. 
.,Afirma, outrossim, o r.eferido autor, no mesmo lu.gar, que o senhor "·ca·so não. quisesse 

a,,p:resentar a ,contravindicatio, àa1)<(1, logo oo escravo a liberdade!'. 'Como, rporém, seria 
.possível ao senhor desde ~ogo outorgar a liberdade ao escra'Vo, .,se, de acôrdo ·COm a rprÓ!pria 
des()riçã.o do ·ci.ta·do auto.r, o qu.e cabia .oo manumiscsor, na-quel.e insta.nte, era concordar 
·COm a Vindicá tio, O que não !produzia <Cf·eito d-efinitivo; êsse SÔmente &e úOnsusbstanciaV'I!. 
na o.iLdictio libM'tat·i,ç caAtM, J}ela ação do ma-gistrado. 
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1.0
) BENEFICIUM PRINCIPALE- era a concessão da 

t:z-~ por. un: re.scrit? imp~r~al, a requerimento do interessado: "Bene-
!IciO pr.n~c~pah .latmus CIV.1t,~tem romanam accipit, si ab imper~tore 
ms. Qmntmm 1mpetravent . (Ulp. Reg. 3. 2) Entretanto pondera 
Ga10 ( 3 . 72), ".divus ! ~~ianus co?stituit, si latínus invito' vel igno
r~n~e patro~lO ms Qmnti_um .a? Impera tore consecutus sit, ... dum 
y1v1t Is.te hbertus, cetens .civtbus romanis Iíbertis similis est, et 
mstos hberos procreat; montur autem latini iure nec ei liberi eius 
he~edes esse possunt; et in hoc tantum habet tes~amenti factionem 
ut1 patronum heredem instituat ... " ( Cf. ainda G. 3 . 73 ) '' 
. 2.0 ~ LIBE;RIS seu PROBATIO CAUSAE - era a concessão da 
c~dadama a l.atmo que desposasse uma latina juniana ou colonial ou 
amda uma cidadã com o propósito de beneficiar os filhos. Dava--se 
Isso, ~eralmente, em relação áo escravo manumitido antes dos 30 
sem JUSta causa. Exigia-se, pois: 1/ que o liberto latino tivesse 
despo.sado ou uma ~idadã, ou uma latina juniana, ou uma latina 
colo mal; 2/. q,!le. o tivesse fe~to liberorum quaerendorum causa;· 31 
que o mat~Imomo houvesse. sido contraído diante de 7 testemunhas. 
romal?-as puberes; 4/ que tivesse resultado dessa união pelo menos 
um ~Ilho, e houvesse êste completado o primeiro ano de idade· 
( anmcuh~s). Com . ês~es requisitos, podia o latino apud praetorem 
z:el praesidem prov~ncwe causam probare et fieri civis romanus tam 
tpse qua"/: fi~i;"s jiliav~ eiu:_ et ux_or (Ulp; Reg. 2.3). Claro estique 
se a esposa Ja fosse c1dada estana exclmda dêsse beneffcio. ( CL G. 
1. ~8. 31) ~m S~na~usconsulto Pegasiano estendeu êsse benefício a 
toàos os latmos JUmanos. 

3.
0

) _l!ERATI.O- era. a confirmação da alforria feita sem algum 
~os re9ms1t~s l~g~Is, repetmdo-se o ato então de maneira justa: 
It~ratiO~e. ftt CIVIS roma~us, qui. post latinitatem, quam acceper:at 

mai.or tngi!'l~a. annorum, Iterum mste manumissus est ab eo cuius 
ex mre Qmntt!lm servus fuit. Sed huic concessum est ut ex sena
tuscon~ulto, ettam liberis ius Quirit~um co~sequi'~· (UI~. Reg. 3.4) 

4. ) MILITIA - e~a a concessao da c1dadama ao liberto juniano, 
que, po!: 6. ~1?-os. (e m~1~. tarde por 3) servisse entre os vigiles de 
Roma: . Md~t.Ia ms. Qmntmm accipit latinus, si inter vigiles Romae 
sex anms mihtayent, ex lege Visillia. Praeterea . ex senatusconsulto• 
C_?ncessum est e1, ut, si triennio inter vigiles militaverit, ius Quiri-
tmm consequatur". (Ulp .. Reg. 3.5) · 

5:0
) NAVIS - o latino juniano que construísse um navio com 

capac1dad~ para 10.000 medidas pelos menos, e transportasse durante 
? anos, tngo par3l Roma, adquiria a civitas, segundo um 'édito do 
unpera~or CláudiO: "Nave l~t~nus ciyitatem romanam accipit

1 
.si 

n~:m mmorem qu~m decem m1lha mod10rum navem fabricaverit, et 
Romam sex annts frumentum portaverit, ex edicto divi . Claudii"~ 
(Ulp. Reg. 3 .6) 
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6.0
) AEDIFICIUM - o latino juniano que, possuidor de pelo 

menos 200.0QO sestércios, empregasse pelo menos metade dessa quan
tia em edificações, atendendo assim aos interêsses coletivos, con
quistava a liberdade: "Lege Iulia cautum est, ut latinus si in perfi
ciendo aedificio Romae non minus quam partem semissariam patri
monii sui impenderit, ius Quiritium consequatur". ( G .1. 33) 

7.0
) PISTRINUS - Segundo Gaio, "Traianus constituit, ut si, 

Latinus in urbe triennio pistrinum exercuerit, in quo in dies singulos. 
non minus quam centenas modios frumenti pinseret, ad ius Quiri
tium perveniat ... " (L. 34) 

57 - Depois de manumitido com tôdas as formalidades legais,., 
ainda assim não ficava o liberto cidadão inteiramente desligado. 
do seu antigo senhor, que passava à qualidade de seu patronus. 
Em verdade os textos apontam 3 aspectos do nexo ·que continuava 
a prender essas duas categorias sociais: o obsequium, as operae e o 
ius .ruccessionÍJ. Esses três aspectos constituíam o ius patronatus .. 

58 - O Obsequium consistia principalmente no dever de reve
rência do liberto para com o patrono e na proteção dêste para com 
aquêle. 

De acôrdo com o obséquio, não poderia jamais o liberto mover 
ação contra o patrono ou herdeiros dêste, principalmente as que 
tivessem conseqüência infamante: "Si liberti accusatores manumi
sorum heredumve esse praesumpserint, eodem, quo servi, supplicio 
tenebuntur, luituri poenae ante prohibitae delationis exordium". 
(C.9.1.21) Nem tampouco testemunhas contra seus patronos po
deriam ser, cabendo igual proibição aos patronos em relação aos 
libertos: "Adversus se invicem parentes et liberi, idem que liberti, 
nec volentes ad testimonium admittendi sunt: qui a rei verae tes,.. 
timonium ne.cessitudo personarum plerumque corrumpit". (Paul., 
Sent. 5. 15. 3) ( cf. D. 22,5. 4) 

Outrossim, devem-se redprocamente alimentos o patrono e o· 
liberto: "Solent iudices cognosecere et inter patronos et libertos, si 
de alendis his agatur; itaque si negent, se esse libertos, cognoscere 
eos oportebit, quodsi libertos constiterit, tunc demum decerenere, ut 
alant. Nec tamen alimentum decretum tollet · liberto facultatem, 
quominus praeiudicio certare possit, si libertum se neget". ( D. 
15.3. 5.18) · Importa observar que a obrigação de prestar alimentos 
se regula "pro modo facultatum liberti" (D.15.3.5.19); e desapa
recerá se o patrono tiver com que manter-se. Embora em menor 
escala, cabia direito a alimentos ·por parte dos filhos do patrono: 
"Et puto, causa cognita iudices et líberos quoque patronorum alen
dos decernere, non quidem tam facile ut patronos, sed nonnumquam 
et ipsos". ( D. 25.3. 5. 20) .Pois, explica o texto, "obsequiuni pon 
solum patronis, verum etiam liberis eorum debere praestari". (ib.) 

59 - Por outro lado, não podia o patrono usar ·de sua autori-
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,da de para obrigar a sua liberta a casar-se com êle: "Invitam libertam 
·uxorem ducere patronus non potest". ( D. 23 . 2. 28) Salvo natural
mente quando a manumitira com o propósito de casamento: " ... hoc 
·ramen ita observandum est, nisi patronus ideo eam manumisit, ut 
tuxorem eam ducat". (D. loc. cit.) Ainda que pretendesse casar 
com outro, que não o patrono, era-lhe isso inteiramente proibido, 
sem aquiescência dêste: "Matrimonii causa ancilla manumissa a nullo 
alio uxor duci potest, quam a quo manumissa est, nisi patronus 
matrimonio eius renuntiaverit". (D.23.2.5l.pr.) 

60 - Ainda que proibido de promover pleito desabonatório con
tra o patrono, podia o liberto, em defesa de sua honra, processar 
'O patrono por crime de adultério: " ... sed si iure mariti velit adul
terii accusare, permittendum est, quomodo, si atrocem iniuriam pas
sus esset." ( D .48. 5 . 3 8. 9) N~o poderia, contudo, o liberto usar do 
direito de morte que cabia a todo marido enganado contra o 
cúmplice do adultério: "Certe si patronum, qui sit ex eo numero, qui 
deprehensus ab alio interfici potest, in adulterio uxoris deprehen
derit, deliberandum est, an impune possit occidere. Quod durum 
nobis esse videtur; nam cuius famae, multo magis vitae parcendum 
est". (Ib.) 

61 - As Operae eram serviços que o liberto deveria prestar ao 
·patrono. Êstes serviços poderiam ser de espécie diversa. Entretanto, 
,para que o liberto ficasse realmente obrigado à prestação das operae, 
permitindo ao patrono reclamação judicial, era preciso que, depois 
da manumissão, houvesse um acôrdo entre êles: :'Cum patronus sti
pulatus sit, tunc scilicet committitur stipulatio, curo poposcerit, nec 
]ibertus praestiterit ... " ( D. 38 .1. 22. pr.) Ainda que o encargo fôsse 
assumido por simples promissio iurata: " ... nec interest, adiecta 
sint haec verba, CUM POPOSCERO, an non sint adiecta ... " ( Ib.) 
Êsse benefício estendia-se aos filhos do patrono, ainda que não hou
vesse declaração expressa no acôrdo, desde que instituídos herdeiros: 
"Curo libertus promiserit, patrono operas se daturum, nec adiecerit, 
LIBERISQUE EIUS; constat liberis eius ita demum deberi, si patri 
heredes extiterint." ( D. 38. 1. 22. 1) 

62 - Jus successionis -:-_ indicava a faculdade hereditária que 
cabia ao patrono em relação ao 'liberto. Êsse direito sucessório 
.abrangia todos os bens adquiridos pelo liberto após a manumissão~ 

Se o liberto dolosamente alienou seus bens antes de morrer, para 
prejudicar o patrono, êste tem direito a pedir a anulação das alienações 
feitas: "Omne autem, quodcumque in fraudem patroni gestum est, 
revocatur". (D.38.5.1.3) Para isso, devia usar a actio Faviana, si 
''ex asse heredem institutus" ( D. 3 8. 5. 3 . 2); e a actio Calvisiana, 

.. "si intestatus libertus decesserit" ( D. 38.5. 3. 3) e o senhor faz a 
.:adição da herança. 

63 - Quando o liberto cidadão recebia do imperador a graça 
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''ius aureorum annulorum" ficava isento ~'o _obsequiu~ e das 
.operae, mas 0 patr~n~ conserva~a ? ius s-uccesswnu. Em tais casos, 
,0 liberto ficava assimilado aos mgenuo.s. . _ . . 

Assim, 0 direito post-clássico abolm ~s re~t~tçoes ao. ~1re1to de 
manumitir ditadas pela rigidez do velho tus cw1.ie, .~ facilitou ca~a 
vez mais 0 ingresso do indiví?uo n~o somente na , h?erdade, sen.ao 
.ainda e principalmente na cidadama, fazendo praticam.ente com~ 
cidirem dois institutos antes profundamente separados e divergentes. 

0 statua libertatis e o estatus civitatis. . f • • 

Com Justiniano, que? arr~sta~o por s:u e,spinto hbe~al e sob a 
,orientação de grandes JUristas msp1rados na o .so. na~ doutrma~ gregas~ 
senão ainda mais no sôpro vitalizante do cnstlamsmo, abolm a ~~a 

· Fufia Caninia, bem como a Elia S~ncia (da qual só restou a pro~b~
'Ção de manumitir in fraudem credttoru.m), tra?sfo~I?ar_am-se defml
tivamente os dois conceitos fundamentais: ser lwre Ja n~o era ~J?enas 
escapar ao domínio de outrem e poder ~xer<:_er c?m rela,tiv.a facihdad~ 
·-os atos da vida civil _ era tornar-se ~tdadao! ,hg~r-se m~Imamente a 
vida e à grandeza da Urbs; mas ser ctdadã~ Ja na~ era ~Imple~n:ente 

'ingressar no culto da cidade, obter a proteçao de milhares de d1vmda
, des: mais ou menos fantasiosas ---:- mas enquadrar-s~ num mund? nodvo, 
mais vasto e mais fecundo, mais poderoso e mais re~l, desptdo ~s 
vaidades um pouco ingénuas da velha Rom~ paga, porem ~nn
,quecido pela idéia luminosa da caritas, que, ma1s do que a aequttas, 
-suavizou 0 ius; era, enfim, deixar de ser . meramente romanus para 

Jazer-se humanus . .. 

:;.· 




